
  

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA - BAHIA  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023  
Processo Administrativo n°272/2023 

Licitação N° 1023333 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de 
Malhada - Bahia, por meio do setor de licitação, sediada Praça Santa Cruz, Snº - Centro – 
Malhada – Bahia – CEP 46.440-000, realizará licitação, para registro de preços, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA , com critério de julgamento MAIOR 
OFERTA por lote nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, dos 
Decreto Municipal nº 008, de 09 de fevereiro de 2018 ,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 
01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 
2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de 
junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
neste Edital.  
 

DATA DA SESSÃO: 30 de outubro de 2023 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Das 09:00 horas do dia 17/10/2023 até as 08:30 

horas do dia 30.10.2023. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:30 horas do dia 30/10/2023 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ocorrerá às 09:00 horas do dia 

30/10/2023. 

LOCAL: Sistema Licitacoes-e – acessível em www.licitacoes-e.com.br  

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Contratação de instituição bancária, devidamente autorizada pelo Banco Central 

do Brasil, em caráter de exclusividade, para prestação de serviços de 

administração de folha de pagamento dos servidores públicos municipais, e, sem 

exclusividade, serviços de empréstimos consignados em folha de pagamento do 

Município de Malhada – BA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em Lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do Lote, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. O Lote de 01 (AMPLA PARTICIPAÇÃO); 



  

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento conforme exigido nos arts. 9º a 11º do Decreto nº 10.024, de 2019, 

que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua 

forma eletrônica. 

2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema 

Licitacoes- e, do Banco do Brasil, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, 

de 2018. 

3.1.1. Os licitantes deverão utilizar a senha de acesso para acesso ao Sistema. 

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

3.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

3.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

3.2.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

3.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  



  

3.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49;  

3.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

impedirá o prosseguimento no certame; 

3.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

3.3.2.  Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.3.3.  Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.3.4.  Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

3.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação. Após a declaração de vencedor, o botão detalhar proposta, 

disponível a partir do menu Opções, estará disponível para o fornecedor vencedor. A 

responsabilidade sobre o preenchimento desses dados deve ser exclusivamente do 

Fornecedor vencedor; Esse detalhamento consiste na impostação dos valores 

unitários por item. O Licitações-e automaticamente multiplicará esse valor pela 

quantidade total de itens comprados. Ao final, o valor total da soma dos itens deverá 



  

ser igual ao valor declarado vencedor. O campo descrição não é de preenchimento 

obrigatório. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

5.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.5.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas 

dos Munícipios e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 



  

a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do 

contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência.  

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser 1% (um por cento). 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 



  

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

6.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

6.12. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos.  

6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

6.15. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 



  

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

6.20.1. No país; 

6.20.2. Por empresas brasileiras;  

6.20.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

6.20.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

6.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados.  

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

6.22.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 

02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados.  

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 

mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 



  

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

7.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 

por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

7.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 

quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 

meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 

classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 

aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias 

úteis contados da solicitação. 

7.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e 

horário de realização do procedimento para a avaliação das 

amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 

mensagem no sistema. 

7.5.3.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de 

aceitabilidade: 

7.5.3.3.1. Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência. 

7.5.3.4. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração 

todas as condições indispensáveis à realização de testes e 

fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 



  

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 

caso. 

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

8. DA HABILITAÇÃO   

 

8.1. Habilitação jurídica:  

      Para a habilitação dos interessados, exigir-se-ão os documentos relativos a:  

 Habilitação jurídica, comprovada mediante a apresentação: 
   a)  de registro público, no caso de empresário individual. 

   b)  em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, 

devidamente registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários 

comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais administradores. 

   c)  no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente 

registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais 

administradores. 

   d)  decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 



  

1.1.2 A prova da inscrição a que se referem os itens “a” e “b” será suprida com a 

apresentação das certidões a que se referem os itens “c” e “d”, respectivamente, se 

estas contiverem o número de inscrição da licitante. 

e) Alvará de Funcionamento. 

Regularidade fiscal e trabalhista: 

 Regularidade fiscal, mediante a apresentação de: 
  a)  prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

  b)  prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual e/ou 

Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

  c)  prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da licitante. 

  d)  prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS. 

  e)  prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - 

CRF. 

 Regularidade trabalhista, mediante a apresentação de: 
a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através 

de certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio 

de 1943. 

 Qualificação Técnica, comprovada através de:  
a)  declaração de ciência dos requisitos técnicos para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação, preferencialmente de acordo com o modelo constante da PARTE II 

deste instrumento. (art. 30, III). 

b) indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 

um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, 

preferencialmente de acordo com um dos modelos constantes na parte II, seção III [Art. 

30, II, 2ª parte]. (Disponibilidade imediata ou futura) 

c) Declaração, caso não possua agência própria na cidade, de que se compromete, 

sob as penas da lei, a instalar na sede do município de Malhada -BA uma 

agência/Posto de Atendimento, bem como um Caixa Eletrônico, em regime de 

exclusividade, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data da 

assinatura do contrato, ou em prazo maior se determinado pela Prefeitura. 

 Qualificação econômico-financeira: 
   A ser comprovada mediante:   

a)  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

proponente, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. O Balanço e 

demonstrações a serem apresentados deverão ser cópias extraídas do Livro Diário, com 

apresentação do Termo de Abertura e Encerramento deste, podendo ser atualizados por 



  

índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 

da proposta, devidamente autenticado pela Junta Comercial do Estado ou órgão 

equivalente. Em se tratando de sociedade por ações (“SA”), deverá ser apresentada a 

publicação em órgão de imprensa oficial. 

b)  certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias 

anteriores à data da realização da licitação, prevista no PREÂMBULO, caso o documento 

não consigne prazo de validade. 

 Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor 
Conforme o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93 deverá ser apresentada declaração quanto ao 

trabalho do menor, conforme modelo constante da PARTE VI deste instrumento.   

 Regras acerca da participação de matriz e filial: 
 a)  Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da 

matriz; 

 b)  Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, 

exceto aqueles que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 

 c)  A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser 

feita em nome da matriz ou da filial; 

 d)  Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de 

habilitação da matriz e desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer 

prova, por ocasião da assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que 

executará o objeto licitado, a qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença. 

 

8.1.1. Documentos complementares 

8.1.1.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de 

fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste 

certame; 

8.1.1.2. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou 

indireta de menores, conforme Lei nº 9.854, de 1999, 

regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2008. 

8.1.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 

e das demonstrações contábeis do último exercício. 

8.1.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

9.11.4.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 



  

8.1.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência 

de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

8.1.5. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

8.1.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a continuidade da mesma. 

8.1.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital. 

8.1.8. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

8.1.9. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo 

em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às 

do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

8.1.10. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item (ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

8.12. Documentos Complementares (1): 

8.12.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme 

modelo anexo a este Edital; 

8.12.2. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou 

indireta de menores, conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo 

Decreto nº 4.358, de 2008, conforme modelo anexo a este Edital. 

8.12.3. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a 

superveniência de fato impeditivo da habilitação. 

8.12.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar 

de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou 

apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o 



  

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas 

e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da 

Lei nº 11.488, de 2007. 

8.12.5. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata que mencionará todos 

os licitantes presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais 

ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser assinada 

pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. 

8.12.6. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa 
participante da licitação 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

04 (quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10. DOS RECURSOS 
10.1. Depois de declarado o vencedor pelo Pregoeiro, qualquer licitante, inclusive o que for 

desclassificado antes da fase de disputa, poderá manifestar, motivadamente, de forma 

sucinta, sua intenção de interpor recurso através da opção “ACOLHIMENTO DE 

RECURSO” do sistema eletrônico. 



  

10.2. O Sistema aceitará esta intenção de forma imediata, ao ato de declaração do 

vencedor; que deverá ser apresentada no prazo maximo de 1 (uma) hora após 

declaração do vencedor, a ausência desta manifestação neste prazo importará 

na decadência do direito de recurso.. 

10.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

10.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

10.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 



  

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 

a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação  



  

14. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  
14.1.  Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 

contratação. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 
de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 
encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo 
de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que 
devidamente aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do 
licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 
atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.  

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão 
ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 
instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento.  



  

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por 
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 

edital e seus anexos; 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.4. O prazo de vigência da contratação é de .............................. prorrogável 
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do 
instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, 
este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado 
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 

a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 



  

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

20. DO PAGAMENTO 
  

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3. Apresentar documentação falsa; 

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. Não mantiver a proposta; 

21.1.7. Cometer fraude fiscal; 

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente.  

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 

e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 



  

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

21.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 

21.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

21.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

21.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao 

do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 

individual apresentada durante a fase competitiva. 



  

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine 

a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do 

Decreto n° 7.892/213. 

25.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.5. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.6. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@malhada.ba.gov.br por petição dirigida ou protocolada no endereço Praça 

Santa Cruz, Snº  - Centro – Malhada – Bahia – CEP 46.440-000. 

22.7. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

22.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

22.9. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital. 

22.10. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

22.11. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

22.11.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo 

de licitação. 

22.12. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 

e vincularão os participantes e a administração. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 



  

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

26.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

http://www.malhada.ba.gov.br/licitacoes e www.licitacoes-e.com.br , e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Praça Santa Cruz, Snº  - Centro – 

Malhada – Bahia – CEP 46.440-000 ou ainda pelo e-mail: 

licitacao@malhada.ba.gov.br  , nos dias úteis, no horário das 8:00 horas às 13:00 

horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

26.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.12.1.  ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;  

26.12.2. ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE 

MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  

26.12.3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO 

DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

26.12.4. ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE  

26.12.5. ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO E DE IDONEIDADE  

26.12.6. ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA SERVIDOR 

PÚBLICO 

26.12.7. ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO 

26.12.8. ANEXO VIII - MODELO DE DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 
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MALHADA – Bahia, 17 de outubro de 2023 

 

 

___________________________________ 

GIMMY EVERTON MOURARIA RAMOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



  

ANEXO - I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA - BAHIA  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 
Processo Administrativo n°272/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO   
 
Constitui objeto deste Termo de Referência a selecionar as melhores propostas visando a 
contratação de instituição bancária, devidamente autorizada pelo Banco Central do Brasil, 
em caráter de exclusividade, para prestação de serviços de administração de folha de 
pagamento dos servidores públicos municipais, e, sem exclusividade, serviços de 
empréstimos consignados em folha de pagamento do Município de Malhada – Bahia.  
 
1.1. Será assegurado aos servidores o direito de transferir os valores depositados em conta 
salário para outra conta de Instituição Financeira diferente e da qual os mesmos sejam 
titulares, sem custos, nos termos da Resolução nº 3402/2006 do Banco Central.   
 

 
1.2.1 Acaso a instituição bancária possua instalações próprias na sede do município 
de Malhada. 

 
1.3. Com relação às averbações de empréstimo consignado em folha de pagamento 
deverão ser realizadas de forma eletrônica. 
 
1.4. Para a transmissão de arquivos, a Município realizada através de layout 240 e/ou 
multipag. 
  
2. DA JUSTITICATIVA DA CONTRATAÇÃO   
 
2.1. Necessidade de operacionalizar o pagamento de créditos provenientes de folha de 
pagamento dos servidores do Município de Malhada- Bahia, por meio de Instituição 
Financeira que ofereça serviços de qualidade.  
 
2.2. Os serviços a serem contratados se enquadram na classificação de serviços comuns e, 
sendo assim, a contratação que trata este Termo de Referência, ocorrerá através de 
processo licitatório na modalidade de Pregão Presencial, do tipo Maio Oferta, observando-se 
as normas da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e os procedimentos administrativos 
estabelecidos pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações subsequentes. 
 
3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
3.1. Em caráter de exclusividade:  
 
3.1.1 Centralização e processamento de créditos da folha de pagamento gerada pelo 
município de Malhada - BAHIA, a serem creditados em Conta Corrente ou Conta Salário de 
titularidade de seus servidores, no banco contratado.  
 
3.1.2 A instituição financeira contratada deve assegurar, sem ônus para a contratante e seus 
servidores, a faculdade de transferência, com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos 
para conta de depósitos de titularidade dos beneficiários, por eles livremente abertas em 



  

outras instituições financeiras, em conformidade com artigo 2º da Resolução 3.402/2006 do 
Banco Central.  
 
3.1.3. A instituição bancária deverá manter em horário normal de expediente bancário, ou 
outro, desde que autorizado pelo município,  a seguinte estrutura mínima: 
  
3.2 Sem caráter de exclusividade:  
 
3.2.1 Concessão de crédito aos servidores do Município de Malhada - BAHIA, mediante 
consignação em folha de pagamento. 
 
4. INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA AFERIÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA  
 
4.1. Serviços de processamento e gerenciamento da folha de pagamento; 
 
4.1.1. O valor mínimo ofertado será o valor definido a partir de pesquisa de preço, em uma 
única parcela, com pagamento em até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do contrato. 
 
4.1.2. O valor ofertado deverá ser líquido, não cabendo à contratada a retenção de parcela 
ou percentual a qualquer título.  
 
4.1.3. O valor médio bruto mensal da folha de pagamento é de R$ 1.903.407,50 (um 
milhão e novecentos e três mil e quatrocentos e sete reais e cinquenta centavos), já 
deduzido os encargos sociais. 
4.1.3.1. O Valor médio liquido mensal da folha de pagamento é de R$ 1.688.014,50 (um 
milhão e seiscentos e oitenta e oito mil e quatorze reais e cinquenta centavos). 
 
4.1.4. Os servidores do Município de Malhada -Bahia, estão distribuídos conforme planilha 
abaixo: 
 
 

FAIXA 
SALARIAL 
(R$/MÊS) 

ATIVOS 
CONCURSADOS 

ATIVOS 
COMISSIONADOS 

ATIVOS 
CONTRATADOS 

VALOR BRUTO 
VALOR 
LÍQUIDO 

De R$ 
1.320,00 a 
R$ 2.000,00 

302 43 311   

De R$ 
2.000,01 a 
R$ 3.000,00 

207 41 14   

De R$ 
3.000,01 a 
R$ 5.000,00 

01 14 -   

De R$ 
5.000,01 a 
R$ 8.000,00 

- 1 -   

Acima de R$ 
8.000,01 

- 1     -   

Total 510                    100 325 R$2.154.127,32 
 
R$1.656.399,99 

 



  

4.1.5. Os servidores do município de Malhada - BAHIA recebem o salário até 5° dia útil de 
cada mês.  
 
5. INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA AFERIÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA  
 

 
5.1. O município determinará a data dos créditos disponibilizando os recursos financeiros 
com antecedência mínima de 01 (um) dia da seguinte:  
D-1 = Data para ser repassado o arquivo; 
D-0 = Data da entrega dos recursos pelo município para a instituição financeira contratada. 
 D + 1 = Data do crédito na conta do servidor disponível para saque. O processamento do 
crédito deverá ser feito a contar da 24ª (vigésima quarta) hora do dia D0. 
 
7. DA CONCESSÃO DE CRÉDITOS DOS SERVIDORES  
 
7.1. A Instituição Bancária a ser contratada poderá conceder sem exclusividade 
empréstimos e financiamentos a funcionários/servidores municipais, observados o 
atendimento das exigências impostas pela política de concessão de crédito, mediante:  
 
a) celebração de Contratos e/ou de Cédulas de Crédito Bancário de empréstimos ou 
financiamentos específicos;  
 
b) garantia de consignação em Folha de Pagamento, com observância a margem 
consignável permitida;  
 
7.2. O somatório das prestações mensais, referentes aos empréstimos e/ou financiamentos 
concedidos mediante garantia de consignação em Folha de Pagamento pela Instituição 
Bancária a ser contratada e outras instituições financeiras, não poderá exceder o percentual 
de 30% (trinta por cento) da remuneração disponível dos servidores públicos municipais, 
salvo, disposição legal em contrário.  
 
7.3. Os descontos das prestações dos empréstimos e/ou financiamentos concedidos e 
autorizados pelos servidores públicos municipais terão preferência sobre outros descontos 
da mesma natureza que venham a ser autorizados posteriormente, salvo disposição legal 
em contrário.  
 
7.4. O Município prestará a instituição bancária contratada, mediante solicitação formal dos 
servidores públicos municipais, as informações necessárias para a contratação da operação 
de empréstimo e/ou financiamento, por escrito ou por meio eletrônico certificado, inclusive:  

a)   O total já consignado em operações preexistentes; e  

FAIXA SALARIAL - VALOR BRUTO 
(R$) 

NÚMERO DE 
SERVIDORES 

PERCENTUAL 

De R$ 1.320,00 a R$ 2.000,00 656 70,16% 

De R$ 2.000,01 a R$ 3.000,00 262 28,02% 

De R$ 3.000,01 a R$ 5.000,00 15 1,60% 

De R$ 5.000,01 a R$ 8.000,00 01 0,11% 

Acima de R$ 8.000,01 01 0,11% 

TOTAL 935 100,00% 



  

b)  As demais informações necessárias para o cálculo da margem disponível para a 
consignação.  

 
7.5. A instituição bancária contratada efetivará a contratação de empréstimos e 
financiamentos com os servidores públicos municipais desde que obedecidos, 
cumulativamente, os seguintes requisitos e exigências:  

a)  Sejam absolutamente capazes e com idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos ou 
emancipados na forma da lei;  

b)  Tenham estabelecido vínculo empregatício com o Município há no mínimo 06 (seis) 
meses;  

c)  Preencham os requisitos relacionados a análise e concessão de crédito. 
 
7.6. A perfeita formalização dos contratos e/ou das cédulas de Créditos Bancário de 
empréstimos ou financiamentos correrá após atendidas todas as exigências comerciais 
vigentes, inclusive análise de créditos;  
 
7.7. A Instituição Bancária a ser contratada liberará os créditos somente após a devida 
validação/autorização da margem consignável por parte do Município, que o fará por parte 
do Setor de Recursos Humanos.    
 
7.8. O Município averbará as consignações das prestações cobradas dos servidores 
públicos municipais na Folha de Pagamento correspondente, durante a vigência do contrato 
e até a liberação de todos os empréstimos e/ou financiamentos dele decorrentes;  
 
7.9. Dentro da margem consignável não há limites para os números de empréstimos 
consignados tomados pelo servidor;  
 
7.10. O documento utilizado para solicitar o empréstimo é o contracheque.  
 
8. CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
8.1. A CONTRATADA poderá disponibilizar, no mínimo, a franquia de serviços bancários 
essenciais com isenção de tarifas da resolução 3.919/10 do CMN – Conselho Monetário 
Nacional. 
 

8.2. A Licitante vencedora que não possuir agencia situada no Município de Malhada 
deverá instalar e iniciar as operações de agência/posto de Atendimento e Caixa 
Eletrônico, na sede do município em até 120 (cento e vinte) dias corridos contados a 
partir da assinatura do contrato, ou em prazo maior se determinado pelo município. 

8.2.1. As Despesas para instalação do agência/Posto de Atendimento correrão por 
conta da licitante vencedora. 

 
8.3. Serviços de processamento e gerenciamento da Folha de Pagamento no prazo de 120 
(cento e vinte) dias, após a assinatura do contrato. 
 
8.4. Ultrapassados os prazos para o início dos serviços e de início das atividades 
relacionadas ao item anterior acarretará em multa estipulada neste edital. 
 
8.5. A CONTRATADA deverá manter funcionários suficientes para atender a demanda dos 
funcionários, os quais não terão qualquer vínculo empregatício com município de Malhada - 
BAHIA. 
 



  

8.6. O fechamento da folha ocorre no dia 25 de cada mês. Quando coincidir com final de 
semana ou feriado, o contratante antecipa o pagamento.  
 
 

RECEITA ESTIMADA 

Para efeito do art. 40, §2º, II, da Lei federal nº 8.666/93, a receita mínima estimada é 

de: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais). 

 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS 

  

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO 

    
Não poderão participar desta licitação pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 
 

PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS DE TRABALHO   

 
Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de 
junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno 
porte.  
 

 AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 

 
Não se aplica. 
 

CONTRATO 

 
1.  O contrato, cuja minuta encontra-se anexa a este instrumento, faz parte indissolúvel 

do mesmo, e suas disposições são registros editalícios como se aqui estivessem 
transcritos.  

 

DISPOSIÇÕES GERAIS DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

 

DOS PRINCÍPIOS 

  
A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. 
 

DOS IMPEDIMENTOS 

 
Não será admitida a participação de interessados que estejam suspensos do direito de licitar 
ou contratar com a Administração ou declarados inidôneos, na forma dos incisos III e IV do 
art. 87 da Lei nº 8.666/93. 
 
Não será admitida a participação de interessados que, na forma do art. 7º da Lei nº 
10.520/2002, tenham sido declarados impedidos de licitar e contratar. 
 



  

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação, da execução de obras ou 
serviços e do fornecimento de bens a eles necessários: a) o autor do projeto, básico ou 
executivo, pessoa física ou jurídica (art. 9º, I, da Lei no 8.666/93); b) empresa, isoladamente 
ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o 
autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado 
(art. 9º, II, da Lei nº 8.666/93); c) servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação (art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93);  

 É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere a 
alínea b deste item na licitação ou na execução da obra ou serviço como consultor ou 
técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a 
serviço da Administração interessada. 
 O disposto neste item não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que 
inclua, como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela 
Administração, a elaboração do projeto executivo 
  Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste item a existência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista 
entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos 
serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a 
estes necessários. (art. 9º, §3º  da Lei nº 8.666/93) 
 Aplica-se o disposto no item anterior aos membros da comissão de licitação, ao 
pregoeiro e equipe de apoio. 

Não poderão participar, direta ou indiretamente, da licitação, da execução de obras ou 
serviços e do fornecimento de bens a eles necessários os agentes públicos impedidos de 
contratar com a Administração Pública por vedação constitucional ou legal.   
 
 

DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

QUANTO à FORMA 

 

DA HABILITAÇÃO E CERTIDÕES 

 
 As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua 
autenticidade. 
 

DO PREGÃO PRESENCIAL 

 
Os documentos da proposta de preços e da habilitação deverão estar dispostos 
ordenadamente, contidos em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados, indevassados, os quais 
deverão estar rubricados pelo representante legal da licitante, ou por seu mandatário, 
devendo ser identificados no anverso o nome completo ou razão social da licitante, o 
órgão/entidade e setor promotor da licitação, a modalidade licitatória e o número de ordem, 
o processo administrativo, o tipo de licitação, o objeto da licitação, além da expressão, 
conforme o caso, ENVELOPE A – Proposta de Preços, ou ENVELOPE B – Habilitação.  

 A proposta de preços deverá estar em original, datilografada ou digitada, sem 
emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e 
assinada pelo representante legal da licitante, ou por seu mandatário, sendo 
necessária, nesta última hipótese, que a procuração, juntada no credenciamento, 
contemple expressamente este poder. 
 

QUANTO AO CONTEÚDO 

 



  

A proponente deverá elaborar a sua proposta de preços em moeda nacional (reais e 
centavos), com valor ofertado não inferior ao preço mínimo de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), e deverá ser líquido, não cabendo ao licitante a retenção de parcela ou 
percentual a qualquer título. Observando as disposições do Termo de Referência, ficando 
esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. 
 
Havendo aumento do preço, o valor do lance final ficará registrado em ata, obrigando-se o 
licitante, independentemente de apresentação de nova proposta adequada, ao lance final.  
 
Ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo e o expresso por extenso, será 
levado em conta este último. 
 
A proposta apresentada deverá incluir as despesas necessárias ao fiel cumprimento do 
objeto da licitação. 
 
Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 
considerando a condição de pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer 
custo financeiro para o período de processamento das faturas. 
 
Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento 
na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que 
assim o fizer.  
 
Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no instrumento 
convocatório, nem propostas com preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos. 
 
A formulação da proposta implica para a proponente a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, tornando-a responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados. 
 
Para a habilitação dos interessados na licitação, exigir-se-ão, exclusivamente, os 
documentos relacionados no instrumento convocatório. 
 
Nas licitações do tipo técnica e preço, a proponente deverá apresentar proposta técnica 
observando as disposições relativas ao modelo de descrição da proposta técnica e aos 
critérios para avaliação das propostas técnicas. 
 

DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 

 

DOS PRAZOS DE DURAÇÃO 

 
É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado. 
O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, pelo prazo de 60 
(sessenta) meses, admitindo-se a sua prorrogação nos termos do inc. II do art. 57 da Lei 
federal nº 8.666/93, condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas e 
observado o estabelecido no § 2º desse art. 57. 
 

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E DAS REVISÕES DE PREÇO 

 
O contrato poderá ser alterado, mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas na 
Lei nº 8.666/93, devendo ser observado, no que diz respeito à manutenção do equilíbrio 



  

econômico-financeiro, os parâmetros definidos na minuta de contrato constante do 
instrumento convocatório.  
 

DO REAJUSTAMENTO 

 
O reajustamento dos preços contratuais observará os índices específicos ou setoriais mais 
adequados à natureza da obra, compra ou serviço, conforme definido na minuta de contrato 
constante do instrumento convocatório.   
  

DA EXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

 
A execução, fiscalização e recebimento do objeto contratual obedecerá as disposições 
previstas na minuta de contrato constante do instrumento convocatório, ficando esclarecido 
que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização não eximirá a Contratada da total 
responsabilidade pelas obrigações assumidas. 
 

DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DOS CONTRATOS 

 
A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
previstas na Lei nº 8.666/93 e no contrato. 
 

DAS PENALIDADES 

 

CAPÍTULO I 

 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. (art. 
7º da Lei nº 10.520/02). 
Os ilícitos administrativos sujeitarão os infratores às cominações legais, garantida a prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 
 

DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 
A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93.  
 

DO FORO 

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente edital, prevalecerá o Foro da 
Comarca de Carinhanha, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 

 

 



  

 

 
 
 

ANEXO – II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA - BAHIA  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 
Processo Administrativo n°272/2023 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA - BAHIA  
PREGÃO ELETRÔNICO 016/2023  
 
DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no 
CNPJ nº _______________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 
123/2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido nessa Lei Complementar.  
 
DECLARAMOS, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que se compromete a promover a 
regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para 
efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame.  
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 
[Local], ___ de _________ de 2023 
 
 
___________________  
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal]  
[Nome da Empresa]  
[CNPJ] 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 
ANEXO – III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA - BAHIA  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 
Processo Administrativo n°272/2023 

 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA - BAHIA  
PREGÃO ELETRÔNICO 016/2023  
 
Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de direito, 
DECLARAMOS que, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal 
combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93, que não possuímos em nosso quadro 
funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir dos 14 (quatorze) anos.  
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 
[Local], ___ de _________ de 2023. 
 
 
 
 
___________________  
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal]  
[Nome da Empresa]  
[CNPJ] 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 
ANEXO – IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA - BAHIA  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 
Processo Administrativo n°272/2023 

 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA - BAHIA  
PREGÃO ELETRÔNICO 016/2023 
 
 
Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de direito, 
DECLARAMOS que:  
 
Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 
 
Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas nesta licitação;  
 
Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento 
do objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência 
do contrato;  
 
Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexos e legislação 
aplicada.  
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 
 
[Local], ___ de _________ de 2023. 
 
 
___________________  
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal]  
[Nome da Empresa]  
[CNPJ] 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



  

 
ANEXO – V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE 

IDONEIDADE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA - BAHIA  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 
Processo Administrativo n°272/2023 

 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA - BAHIA  
PREGÃO ELETRÔNICO 016/2023 
 
 
Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de direito, 
DECLARAMOS que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação e 
participação no presente processo licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores.  
 
DECLARAMOS, ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder 
público em qualquer de suas esferas.  
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 
[Local], ___ de _________ de 2023. 
 
 
 
___________________  
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal]  
[Nome da Empresa]  
[CNPJ] 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



  

 
ANEXO – VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA SERVIDOR PÚBLICO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA - BAHIA  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 
Processo Administrativo n°272/2023 

 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA - BAHIA  
PREGÃO ELETRÔNICO 016/2023 
 
 
A empresa _________________________________, com sede ____________________, 
sob CNPJ nº ___________, neste ato representado por _______________, declara para os 
devidos efeitos e sob pena da lei que não possuir em seu quadro societário servidor público 
da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.  
 
 
[Local], ___ de _________ de 2023. 
 
 
 
 
___________________  
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal]  
[Nome da Empresa]  
[CNPJ] 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 
ANEXO – VII 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA - BAHIA  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 
Processo Administrativo n°272/2023 

 
 

 
C O N T R A T O  N º  X X X / 2 0 X X  

P r e g ã o  P r e s e n c i a l  n º  0 X X / 2 0 X X  

 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE MALHADA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.105.217/0001-70, com sede na Praça Santa Cruz 

, Sn°, centro Malhada, Estado da Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. 

Gimmy Everton Mouraria Ramos, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede a Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  nº XXX, 

Bairro XXXXXXX, Cidade XXXXXXXXXXXXXXXX, Estado XX, CEP XXXXXXX, aqui 

representada por XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita (a) no CPF nº. XXXXXXXX, doravante 

denominado CONTRATADO, resolvem firmar o presente CONTRATO, em conformidade 

com os termos da Lei nº 10.520/2003 subsidiada pela Lei n º 8.666/93 suas alterações 

posteriores, Decreto Federal nº 3.555, de 08/08/2000, Lei Complementar n.º 123/2006 e do 

Pregão Eletrônico nº 016/2023, oriundo do Processo Administrativo n.º 272/2023, que 

passa a fazer parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, juntamente 

com a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas 

como não transcritas, as condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste 

Contrato, que reger-se-á pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste a Contratação de Instituição bancária, devidamente autorizada pelo 

Banco Central do Brasil, em caráter de exclusividade, para prestação de serviços de 

administração de folha de pagamento dos servidores públicos municipais, e, sem 

exclusividade, serviços de empréstimos consignados em folha de pagamento do Município 

de Malhada – Bahia.  

Parágrafo Primeiro: O processo, normas, instruções, edital, anexos e especificações, 

assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade Pregão 

Eletrônico nº 016/2023, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual 

independente de transcrições. 

 

Parágrafo Segundo: Não será permitida a subcontratação de instituições bancárias, 

mesmo que seja sua controlada ou controladora, para execução total ou parcial dos serviços 

objeto deste contrato.  



  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato vigerá pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua 

assinatura (período durante o qual também vigerá a permissão de uso de espaço para 

instalação do Caixa Eletrônico dentro da repartição pública). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES E DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
O valor do presente Contrato é de R$ ______________(________) que deverá ser recolhido 

em favor do CONTRATANTE, no prazo máximo de até (dez) dias corridos após a assinatura 

do presente Contrato, em uma única parcela, na conta corrente bancária: , Banco do Brasil, 

Agência 2261-6 e Conta Corrente 5626-X  ; 

UNIDADE 02.02-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AÇÃO 2.006 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

ELEMENTO 3.3.9.0.39 - OUTROS SERVS TERC - PESSOA JURÍDICA 

 

CLÁUSULA QUARTA -  DO REAJUSTE  

O preço contratado é fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, 

obriga-se a: 

a) Promover a abertura de contas dos servidores do contratante, na modalidade conta 

salário, efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e 

horário de trabalho (dentro do horário de atendimento bancário).  

b) Ter sistema informatizado compatível com o contratante, de forma a possibilitar que todas 

as operações sejam por meio eletrônico e online, sendo que no caso de incompatibilidade, 

todas as despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da contratada.  

c) Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em 

conformidade com as informações repassadas pelo município de Malhada/BA.  

d) Respeitar o limite da margem consignável dos salários de concessão de empréstimos aos 

servidores, solicitando para tal as informações necessárias ao Departamento Pessoal do 

município de Malhada /BA; 

e) Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à município de Malhada ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, especialmente quando 

os arquivos de retorno não estiverem condizentes ao exigido pelo Tribunal de contas dos 

Municípios do Estado da Bahia.  

f) Apresentar previamente ao município de Malhada /BA, uma tabela com franquia mínima 

de serviços com isenção de tarifas, a partir da resolução BACEN n° 3919/10 e demais 

serviços e produtos com suas respectivas tarifas.  

g) A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de 

alcançar para os servidores municipais o melhor benefício dentre os serviços e produtos 

oferecidos pelos bancos.  



  

h) A licitante não cobrará tarifas sobre as constas mantidas em nome da Prefeitura e a 

movimentação da mesma durante a vigência do contrato em relação ao objeto da presente 

licitação. O pagamento dos servidores municipais não implicará em qualquer custo para o 

município.  

i) Apresentar um plano de prestação de serviços, contendo a apresentação da instituição, 

argumentação relativa à forma como pretende prestá-los, em especial quanto ao 

atendimento aos servidores das unidades regionais, benefícios adicionais oferecidos em 

condições especiais de empréstimos e financiamentos.  

j) Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que 

incidam ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados.  

k) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação.  

l) Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pelo município de Malhada/BA, os 

eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela fiscalização dos serviços. 

m) O município de Malhada /BA, não assume, inclusive para efeitos da Lei 8.078/1990 – 

Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela atividade 

exercida pela Contratada.  

n) O município de Malhada/BA, não assume qualquer responsabilidade pelos compromissos 

assumidos por seus servidores.  

o) É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua 

controlada ou controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto desta 

licitação.  

q) Assumir todas as despesas e providências necessárias à legalização e ao funcionamento 

da atividade deste ajuste (licenças, alvarás, autorizações, etc) no caso abertura de agencia 

ou posto bancário na cidade, devendo entregar cópia dos documentos à administração do 

município de Malhada/BA.  

r) Efetuar o pagamento de impostos e eventuais multas aplicadas por autoridade federal, 

estadual ou municipal, relacionados com a atividade explorada.  

s) Durante toda a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá estar em situação regular 

junto ao INSS, ao FGTS e a Fazenda Nacional, mediante o recolhimento das contribuições e 

impostos respectivos, bem como manter o funcionamento da agência ou Posto bancário no 

município. 

t) Identificar os funcionários em serviço com uso permanente de crachá da instituição.  

u) Não haverá qualquer solidariedade entre o município de Malhada/BA e a CONTRATADA 

quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias de seus empregados, 

cabendo a ele assumir, de forma exclusiva, todos os ônus advindos da relação 

empregatícia.  

v) Manter vigilância armada durante o horário de funcionamento do expediente bancário, 

sem custos ao município.  

x) A instituição financeira contratada deve assegurar a faculdade de transferência 

(PORTABILIDADE), com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para conta de 



  

depósitos de titularidade dos beneficiários, por eles livremente abertas, em conformidade 

com artigo 2° da Resolução 3.402/2006 do Banco Central. 

y) A instituição bancária deverá disponibilizar em até 120 (cento e vinte) dias e manter em 

horário normal de expediente bancário, ou outro, quando não possuir agencia e/ou posto de 

atendimento na sede do município, a seguinte estrutura mínima: 

  01 (um) caixa eletrônico para saques, consultas, pagamentos e transações 
financeiras; 

  01 (um) funcionário treinado, devidamente identificado para orientação de uso do 
caixa eletrônico e atendimento das diversas demandas dos clientes (Servidores 
Municipais); 

 Serviços de processamento e gerenciamento da Folha de Pagamento no prazo de 
120 (cento e vinte) dias, após a assinatura do contrato. 

z) A instituição bancária que não possuir agencia situada no Município de Malhada 

deverá instalar e iniciar as operações de agência/posto de Atendimento e Caixa 

Eletrônico, na sede do município em até 120 (cento e vinte) dias corridos contados a 

partir da assinatura do contrato, ou em prazo maior se determinado pela Prefeitura. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete a Contratante: 

a) Efetuar os pagamentos de salários de seus servidores através da CONTRATADA.  

b) Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos 

salários, por ocasião da solicitação de empréstimos;  

c) Enviar a relação nominal de servidores, contendo os valores líquidos a serem creditados, 

bem como os demais necessários solicitados pela CONTRATADA, com antecedência 

mínima de 01(um) dia útil da data para o pagamento dos salários.  

d) Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte 

da CONTRATADA, com a exclusão de servidores;  

e) Disponibilizar os recursos financeiros no dia do pagamento dos servidores, através de 

depósito em conta salário, TED – Transferência Eletrônica Disponível ou mediante a 

apresentação de cheque administrativo nominal a CONTRATADA, sendo vedada a 

transferência antecipada de recursos financeiros para as instituições financeiras privadas 

por constituírem disponibilidade de caixa, cujo depósito deve ocorrer, exclusivamente, em 

instituições financeiras oficiais (públicas), conforme o §3º do artigo 164 da Constituição 

Federal e artigo 43 da Lei 101/2000.  

f) O CONTRATANTE comprometendo-se a acompanhar, supervisionar e fiscalizar a 

execução do CONTRATADO por intermédio do Diretor do Departamento de Administração, 

o qual poderá designar responsável do Setor de Recursos Humanos deste Município.  

g) Prestar todo o apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o objeto do 

termo em toda sua extensão. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES  

a) A CONTRATADA será responsável pelas indenizações decorrentes de danos ao 

Município ou a terceiros decorrentes de sua ação ou omissão, culposa ou dolosa.  



  

b) A CONTRATADA também será responsável pela eficiência e eficácia, bem como pela 

segurança de seus procedimentos e da segurança dos postos de atendimento eletrônico ou 

caixas eletrônicos, ainda que localizados em espaços reservados, não cabendo ao 

Município a responsabilidade por ações danosas praticadas por terceiros aos equipamentos, 

valores ou materiais sob responsabilidade da CONTRATADA.  

c) A CONTRATADA será responsável pelas providências necessárias para garantir os 

procedimentos de segurança aos seus equipamentos, assim como, para os serviços 

operados nos postos de atendimento eletrônico ou caixas eletrônicos, em conformidade com 

a legislação vigente, devendo toda e qualquer ação ser previamente autorizada pelo 

Município. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização dos serviços e instalações objeto desta Licitação ficará a cargo do 

Departamento Municipal de Finanças, que poderá adotar as providências contratual e 

legalmente previstas visando à perfeita execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

a) Se ficar comprovada, durante a execução do contrato, a existência de irregularidade, ou 

ocorrer inadimplência contratual de responsabilidade da CONTRATADA, conforme for 

apurado pelo CONTRATANTE, ficará a CONTRATADA, conforme a gravidade do caso, 

sujeita à aplicação das seguintes penalidades e sanções:  

a.1) advertência;  

a.2) multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na 

entrega da obra, serviço ou bem;  

a.3) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual, pela recusa na entrega da 

obra, serviço ou bem ou por infração a quaisquer das cláusulas e itens do Edital da 

licitação e de seus anexos;  

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato 

nos casos previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade 

civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir pelas perdas e danos a que der causa; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura de Malhada, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, 

Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até 

que seja promovida a reabilitação da infratora, perante a Administração Municipal.  

e) Na hipótese de não fornecimento do objeto contratual, ou de sua paralisação ou 

retardamento de execução não motivados, ou ainda em caso de execução imperfeita, a 

CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA outras penalidades previstas na Lei 

Federal nº 8.666/93.  

f) As penalidades referidas neste instrumento serão aplicadas sem prejuízo das demais 

sanções administrativas ou penais cabíveis, previstas na legislação vigente. 



  

g) De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente 

fundamentado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

A falta de cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou incidência de 

comportamento descrito no art. 78 da Lei nº 8.666/93, dará o direito ao CONTRATANTE de 

rescindir unilateralmente o contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo 

aplicáveis ainda os artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, em sendo inadimplente a 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da cidade de Carinhanha - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavrado 

o presente instrumento contratual em 03 (três) vias, de igual teor e forma vai assinado pelas 

partes contratantes, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Malhada, ____ de ________ de 2023. 

 

______________________________ 

Município de Malhada 

 

 

______________________________ 

Contratada 

CNPJ nº  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 
 
 

ANEXO – VIII 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA - BAHIA  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 
Processo Administrativo n°272/2023 

 
 

MODELO DE DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 

 

1. Modelo de descrição da proposta de preços 

 

Modalidade de Licitação 

 

 Número 

 

PROPONENTE:_____________________________________________ 

CNPJ:____________________________________________________ 

ENDEREÇO:_______________________________________________ 

CIDADE:__________________________________________________  

TELEFONE:___________________________FAX:_________________ 

 

OBJETO: Contratação de Instituição bancária, devidamente autorizada pelo Banco Central 

do Brasil, em caráter de exclusividade, para prestação de serviços de administração de folha 

de pagamento dos servidores públicos municipais, e, sem exclusividade, serviços de 

empréstimos consignados em folha de pagamento do Município de Malhada – Bahia. 

 

VALOR TOTAL A SER REPASSADO 

(EM DÍGITOS) 

VALOR TOTAL A SER REPASSADO 

(POR EXTENSO) 

R$   

 

Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.  

Prazo da Prestação do Serviço:  .................  

DADOS DO REPRESENTANTE QUE IRÁ ASSINAR O CONTRATO: 



  

 [Nome, nº do CPF, nº do RG, Estado civil, profissão e endereço residencial]. 

 

 

                                     ____________________ , ____ de _______________ de 2023.  

 

_______________________________________________ 

[Assinatura e carimbo]. 

 

 

OBS.: Esta proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 

devidamente habilitado(s). 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


